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A – GENERALIDADES 

O serviço de engenharia em questão trata-se da adequação de layout internos ao Paço 
Municipal, que está localizado na Av. José Callegari, 647 – Bairro Ipê. Estão previstos serviços 
em salas no térreo e no segundo andar, para atendimento às demandas da Procuradoria. A 
execução deverá obedecer no mínimo as condições e prazos do cronograma físico-financeiro, 
não seguindo necessariamente a sequência da planilha orçamentária.  

As composições com base SINAPI podem ser consultadas no site www.caixa.gov.br, nas 
quais constam em detalhes todos os itens, materiais e o nível de qualidade de cada 
componente. As composições elaboradas pelo orçamentista podem ser consultadas no 
arquivo próprio “Composições”, e as cotações realizadas pelo orçamentista constam no 
arquivo próprio “Cotações”. 

O nível de aceitação dos materiais aplicados, técnicas construtivas, consumos, entre 
outras especificidades ficam atrelados diretamente ao conteúdo das composições de custo e 
a boa prática de obra. 

 
A.1 – Objetivos 

Este documento tem por objetivo estabelecer normas e fornecer as instruções, 
informações e especificações técnicas necessárias à contratação de empresa especializada. 

A obra deverá ser executada de acordo com o estabelecido neste memorial, nos 
projetos e nas quantidades especificadas em planilha orçamentária, salvo alterações 
estritamente necessárias à adequação e ao bom funcionamento da edificação, devidamente 
aprovados pela CONTRATANTE. 

Todos os materiais a serem empregados nas obras deverão ser comprovadamente de 
boa qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações prescritas pelo presente memorial. 
Os serviços deverão ser executados em completa obediência aos princípios de boas práticas, 
devendo atender rigorosamente às Normas Brasileiras, as posturas federais, estaduais e 
municipais e as condições locais.  

Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à compreensão e 
complementação dos Projetos Executivos da Construção, Orçamento de Custos e Cronograma 
Físico Financeiro, sendo parte integrante do Contrato de Obra. 

 
A.2 – Modificações no Projeto 

Quaisquer modificações nos projetos, nas técnicas descritas neste memorial e nas 
especificações de materiais deverão ser previamente comunicadas a Secretaria de Obras do 
Município de Medianeira a fim de serem analisadas e por fim liberadas para execução. 

 
A.3 – Análise do Projeto e Responsabilidades 

Serão fornecidos os projetos completos à Construtora, a quem caberá a total 
responsabilidade pela execução e aplicação das técnicas adequadas de construção. À 
construtora caberá também a obrigatoriedade de examinar, profunda e cuidadosamente, 
todas as peças gráficas e escritas, apontando, por escrito e com a devida antecedência, antes 
da aquisição de materiais e equipamentos ou do início dos trabalhos, as partes não 
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suficientemente claras, divergentes ou imprecisas. 
Qualquer obra, de qualquer natureza, deverá ser cercada de toda segurança e garantia. 

Nenhum trabalho deverá ser iniciado sem prévio e profundo estudo e análise das condições 
do solo, das construções vizinhas e da própria área na qual será implantado o 
empreendimento. 

Divergências entre projetos, entre obra e desenhos, entre especificações, memoriais e 
detalhes deverão ser comunicadas aos autores dos respectivos projetos, por escrito e com a 
necessária antecedência, para efeito de interpretação ou compatibilização. 

É de responsabilidade e obrigação do empreiteiro e do responsável técnico manter 
atualizados no canteiro de obras todos os documentos relativos ao empreendimento, como 
alvarás, certidões, ARTs, projetos e licenças, a fim de se evitar interrupções por embargos. 

Ainda, providenciar a correção, às suas expensas, de quaisquer vícios ou defeitos 
ocorridos na execução da obra, objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos 
causados à Prefeitura Municipal e/ou terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia ou 
omissão. 

 
A.4 – Casos Omissos 

Os casos omissos, dúbios ou carentes de complementação deverão ser comunicados à 
Fiscalização e solucionados, em comum acordo, com o autor do projeto arquitetônico e com 
os profissionais responsáveis pela elaboração dos demais projetos de engenharia. 

Para discussão e tomada de decisão, deverão ser apresentados Memorial Descritivo do 
Material/Serviço, Memorial Justificativo para sua utilização e a composição orçamentária 
completa que permita comparação com materiais e/ou serviços semelhantes, além de 
catálogos e informações complementares. 

 
A.5 – Prevenção de Acidentes, Incêndios e Manutenção Preditiva 

Serão observados todos os requisitos, exigências e recomendações para a prevenção 
de acidentes, incêndios e contaminação, de acordo com as normas da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT), do Ministério do Trabalho, do Instituto Nacional de Previdência 
Social (INPS), do Instituto Brasileiro de Segurança, da Portaria 1884/GM do Ministério da 
Saúde, do Corpo de Bombeiros, do Código de Proteção e Defesa do Consumidor entre outros, 
tanto em relação à fase de construção, como na futura utilização dos ambientes, visto que a 
inobservância de tais preceitos dá origem a fontes permanentes de acidentes, desperdícios, 
ineficiência e mau desempenho. 

É de responsabilidade e obrigação do empreiteiro e do responsável técnico empregar 
operários devidamente especializados nos serviços a serem executados, em número 
compatível com a natureza e cronograma da obra. 

 
A.6 – Critério de Similaridade 

Todo material empregado na execução dos serviços será de primeira qualidade, sendo 
rejeitados aqueles que não se enquadrem nas especificações fornecidas. Serão aceitos 
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materiais similares aos especificados, desde que consultada previamente a FISCALIZAÇÃO a 
respeito de sua utilização. O Construtor obriga-se, no entanto, a demonstrar a similaridade do 
material ou equipamento proposto mediante a apresentação de laudos comprobatórios ou 
ensaios experimentais, que atestem as mesmas características e especificações. 

 
A.7 –  Fiscalização 

A fiscalização dos serviços será feita pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura 
Municipal, através de seu responsável técnico, em qualquer ocasião,  devendo a empreiteira 
submeter-se ao que lhe for determinado. 

A empreiteira manterá na obra, à testa dos serviços e como seu preposto, um 
profissional devidamente habilitado residente, que as representará integralmente em todos 
os atos, de modo que as comunicações feitas ao preposto serão consideradas como feitas ao 
empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo preposto será considerada como 
tomada pelo empreiteiro. O profissional devidamente habilitado, preposto da Empresa, deverá 
estar registrado no CREA – PR como responsável Técnico pela Obra. 

Fica a empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou mesmo 
do preposto, que esteja sob suas ordens e em serviço na obra, se isso lhe for exigido pela 
Fiscalização, sem haver necessidade de declaração quanto aos motivos. A substituição deverá 
ser precedida dentro de 24 (vinte e quatro) horas. 

Deverá ser mantido no escritório da obra, um livro Diário de Obras, com páginas 
numeradas e rubricadas, desde o início até o final da obra, onde serão feitas, em duas vias, as 
comunicações à empreiteira efetuadas pela Fiscalização. Da mesma forma, poderá a 
empreiteira utilizar-se desse livro para registrar as comunicações efetuadas à Fiscalização ou 
a Prefeitura Municipal. 

Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como mandar refazê-los, 
quando os mesmos não forem executados de acordo com as especificações, detalhes ou com 
boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira responsabilidade 
da empreiteira. 

Para a contagem dos dias de impedimento na execução dos serviços, serão levados em 
conta àqueles que constarem no Diário de Obras, aprovados pela fiscalização, homologados 
pelo Departamento de Engenharia e Projetos da Prefeitura  Municipal. 

A presença da fiscalização na obra, não diminui a responsabilidade da empreiteira 
perante a legislação pertinente. Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo 
e atualizado dos projetos, especificações, orçamentos, cronogramas e demais elementos que 
interessem aos serviços, bem como um livro Diário de Obras. 
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B – INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DA OBRA 

Correrão por conta exclusiva da Construtora todas as despesas relacionadas a 
atividades necessárias de mobilização e desmobilização da obra, como tapumes, bem como à 
guarda em local seguro dos materiais e equipamentos inerentes aos serviços a serem 
executados, tais como: andaimes, equipamentos e ferramentas. Caberá também à 
Construtora, total responsabilidade sobre seu pessoal, a quem deverá ser disponibilizado 
alojamento, eventuais cantinas e/ou alimentação, uniformes, equipamentos de proteção 
individual dentro do prazo de validade e em bom estado, entre outros encargos. 

 
B.1 – Despesas Gerais e de Administração Local da Obra 

Para execução da obra, objeto destas Especificações, ficará a cargo da firma 
empreiteira o fornecimento a qualquer tempo de todo o material, mão de obra, leis sociais,  
equipamentos e o que se fizer necessário para o bom andamento dos serviços.  

A execução de obra ficará a cargo da empresa vencedora da licitação, através de 
competente Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA. 

Para a execução dos serviços serão necessários os procedimentos normais de 
regularização da situação do responsável técnico pela empresa construtora junto à Prefeitura 
Municipal, com relação às licenças e alvarás. 

Correrão igualmente por conta da Construtora outras despesas que incidem 
diretamente sobre o custo das obras, tais como: 

 

B.1.1 – Administração local de obra (engenheiro, auxiliares, mestre de obras e encarregados, 
apontadores e almoxarifes). 

 
B.1.2 – Vigias, serventes para arrumação e limpeza corrente da obra e guincheiros. 

 
B.1.3 – Transportes internos e externos. 

 
B.1.4 – Seguro contra incêndio e seguro de responsabilidade civil, extintores provisórios e 
equipamentos de proteção individual e coletiva. 

 
B.1.5 – Medicamentos de urgência, materiais de consumo e ensaios diversos. 

 
B.1.6 – Qualquer despesa indireta e de responsabilidade da Construtura não contemplada ou 
relacionada nos itens anteriores. 

 
B.2 – Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) 

Todas as despesas mencionadas no item B.1, bem como outras que, a critério da 
Construtora, possam incidir indiretamente no custo da obra, deverão estar incluídas na taxa 
percentual do BDI, que será acrescida aos preços unitários de cada serviço. 
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B.3 – Segurança da Obra 

Caberá a Construtora a responsabilidade por quaisquer furtos, desvios ou danos no 
local da obra e seu entorno, decorrentes de negligência durante a execução das obras, até sua 
entrega definitiva (Termo de Recebimento Definitivo). 

 
B.4 – Limpeza da Obra 

A Construtora procederá periodicamente à limpeza da obra removendo o entulho 
resultante, tanto no interior da mesma, como na área externa, inclusive capina.  

Em hipótese alguma os materiais e equipamentos poderão ser instalados, utilizados ou 
depositados em local fora do ambiente da obra, ou seja, do lado de fora do terreno. 

 
B.5 – Alojamento Provisório e Depósito de Materiais e Ferramentas 

A execução e disposição do abrigo provisório deverão atender o contido na NR 18 – 
Condições e meio ambiente do trabalho na indústria da construção, norma regulamentadora 
que estabelece diretrizes para implementação de medidas administrativas, de planejamento 
e de organização de canteiros de obras, em particular no que se refere às áreas de vivência. 

As dependências internas da obra poderão ser utilizadas para depósito de materiais, 
desde que não causem danos aos pisos e acabamentos existentes, não representem risco nem 
prejudiquem a utilização da edificação durante a obra. No entanto, a segurança dos materiais, 
equipamentos e das instalações da edificação ficará sob responsabilidade da Construtora até 
a entrega definitiva da obra, conforme mencionado no item B.3.
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1. SERVIÇOS PRELIMINARES 
 
1.1. É indispensável que a CONTRATADA programe as retiradas e demolições mantendo a 
segurança da edificação, realizando o gerenciamento de atividades relacionadas para 
remoção de entulhos no mesmo dia. 
 
1.2. Quaisquer danos às estruturas existentes, causados por imprudência, imperícia ou 
negligência na execução das retiradas e demolições, deverão ser reparados e devolvidos ao 
seu estado de origem por conta exclusiva da CONSTRUTORA. 

 
1.3. Caberá exclusivamente à CONSTRUTORA a destinação correta de todo material removido 
e retirado da edificação, que deverá ser transportado seguramente, e, se não for destinado 
no mesmo dia para seu destino final, deve ser obrigatoriamente depositado 
(temporariamente) em caçamba estacionária em local sinalizado e seguro, às custas da 
CONSTRUTORA. 
 
1.4. Não será tolerada a destinação incorreta dos materiais da demolição, em se tratando de 
resíduos da construção civil. O depósito temporário, seu translado e destinação final deve ser 
realizado conforme legislação vigente, em local ambientalmente adequado. Cabe 
exclusivamente a CONTRATADA a execução e responsabilidade sobre este serviço de retiradas 
e destinações. 
 
1.5. Os materiais de construção serão depositados preferencialmente dentro do alinhamento 
predial, mas se necessário poderá ser depositado externamente, desde que respeitando a 
legislação municipal vigente.  
 
1.6. Nenhum elemento do canteiro de obras poderá prejudicar a arborização e trânsito da via 
e calçadas, a iluminação pública, a visibilidade de placas, avisos ou sinais de trânsito e outros 
equipamentos ou instalações de interesse público. 
 
1.7. Danos causados durante a obra nos logradouros, meio-fio, calçadas e passeios, seja pelo 
depósito dos materiais, pelo trânsito de maquinários ou caminhões pesados, deverão ser 
corrigidos pela CONTRATADA, ficando a medição final da obra vinculada as possíveis 
correções. 
 
1.8. As atividades no Paço Municipal poderão estar sujeitas ainda a possíveis recomendações 
e procedimentos padrões da vigilância e segurança da edificação. 
 
2. REVESTIMENTOS 

 
2.1. Está previsto execução de rodapés nas novas divisórias a serem executadas, seguindo o 

padrão existente. Antes, deverá ser apresentado à fiscalização o revestimento proposto 
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mais próximo ao existente, para fins de avaliação e aprovação. 
 
2.2. O  modelo e padrão de qualidade dos revestimentos, se não indicados pela fiscalização 

ou em projeto, devem seguir o padrão existente e serem aprovados pela fiscalização, 
tendo PEI compatível com seu uso. Não serão aceitos revestimentos defeituosos, de 
lotes diferentes ou que apresente cor ou padrão nitidamente inferiores e distintos. 

 
 
3. ESQUADRIAS 

 
3.1. As novas portas deverão seguir o padrão existente na edificação, além das observações 

previstas em projeto e planilha orçamentária. Todas as esquadrias serão executadas de 
acordo com o projeto (material e dimensões), devendo funcionar perfeitamente, sem 
enroscar ou apresentar ruídos. Devidamente niveladas e prumadas. 
 

3.2. Todas as esquadrias a serem executadas deverão ser completas, com todos os 
acessórios, fechadura e vedações que garantam o seu funcionamento e segurança, 
seguindo o padrão já existente. 
 

 
3.3. As ferragens, tais como dobradiças, fechos, trilhos e demais acessórios auxiliares 

deverão garantir segurança e bom desempenho, devendo possuir acabamento e padrão 
de qualidade de primeira linha. 

 
4. FORROS 
4.1. Para a execução das divisórias novas, realizar o ajuste de forro seguindo o padrão 

existente com sancas simples.  
4.2. O térreo ainda conta com duas unidades de forros furados, que devem ser substituídos 

pelos forros que serão removidos, assim que executada a nova divisória. 
 
5. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
5.1. No térreo será realocado o interruptor duplo existente, instalando-o na nova divisória, 

de forma a acionar as luminárias do novo espaço de atendimento da Procuradoria. Para 
a recepção no térreo está prevista a execução de interruptor simples para acionar a 
iluminação do espaço. 

5.2. No segundo andar, executar um interruptor simples para acionamento das luminárias 
da recepção, e quatro interruptores paralelos novos de uma tecla, para acionamento 
das luminárias dos novos ambientes. 

5.3. Tanto no térreo como no segundo andar, realizar o ajuste das luminárias nos forros, de 
forma a centralizar as luminárias nos novos ambientes.  

 
6. PINTURAS E ACABAMENTOS 
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6.1. Todos os ambientes deverão receber pintura completa em todas as paredes, com 
execução de emassamento, lixamento e pintura acrílica premium (2 demãos pelo 
menos). 

 
6.2. Paredes que, durante a execução dos serviços previstos, tiverem sua pintura manchada 

ou danificada, deverão ser completamente pintadas pela Contratada, sem ônus para a 
Administração. 

 
6.3. A pintura deverá ser executada por profissional devidamente qualificado, com materiais 

compativeis e ferramentas de qualidade. A proporção entre os componentes, 
ferramentas indicadas, intervalo entre demãos, entre outros fatores inerentes ao 
serviço, deverão respeitar rigorosamente as recomendações do fabricante e as normas 
técnicas vigentes. 

 
6.4. Antes do início dos serviços de pintura, os substratos deverão estar limpos, secos, livres 

de poeiras, óleos e graxas e devidamente lixados. 
 
6.5. Deverão ser adotadas as precauções necessárias a fim de evitar sujidades, respingos e 

manchas de tinta em elementos da edificação, tais como vidros, ferragens, pisos, 
revestimentos, granitos, paredes, forros, entre outros componentes. Locais que forem 
respingados/manchados pela CONTRATADA deverão ser corrigidos, seja por limpeza ou 
nova pintura. 

 

6.6. As pinturas que apresentarem patologias, tais como desbotamento, trincas, bolhas, 
bolor, escorrimento ou manchas deverão ser removidas totalmente e tratadas para 
posterior aplicação de nova camada de tinta. O resultado final do acabamento ficará 
condicionado  a aprovação da fiscalização que poderá solicitar reaplicação de pintura. 

 
6.7. A aplicação de massa látex PVA em paredes internas deverá ser realizada com duas 

demãos, dando especial atenção a condição do substrato, que deverá estar livre de óleos 
e graxas, poeira, umidade e quaisquer outras impurezas. 
 

6.8. Deverá ser realizado o lixamento manual ou mecânico após a secagem de cada demão, 
devendo se obter uma superfície plana, nivelada, lisa e preparada para pintura. 

 
6.9. A pintura das paredes internas e do teto será executada com tinta acrílica de primeira 

linha, mediante preparo prévio e limpeza. A aplicação se dará em no mínimo duas 
demãos, com tonalidades selecionadas pela fiscalização da obra. 

 
7. LIMPEZA FINAL 

 
7.1. O canteiro de obras deve manter-se organizado e possuir limpeza periódica, garantindo 
a segurança dos trabalhadores, servidores e usuários, e as condições adequadas de trabalho. 
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Todo o entulho proveniente das demolições e materiais descartados na obra devem ter 
destinação adequada, sendo o custo e providências por conta da CONTRATADA. 
 
7.2. A limpeza final deverá contemplar pisos, revestimentos cerâmicos, ferragens, metais, 
vidros e esquadrias, devendo ser utilizados materiais de limpeza adequados a sua finalidade 
para que não ocorram danos e comprometimento de acabamentos e componentes 
construtivos. 
 
7.3. Ao término da obra será procedida a verificação final do funcionamento e condições dos 
diversos elementos que a compõem, cabendo ao construtor refazer ou recuperar os danos 
verificados. A medição final da obra estará vinculada a limpeza e correção de possíveis danos. 


